
 
 

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

DESPACHO – PROTOCOLO/OFÍCIO Nº 1303/2025 
 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais AUTORIZA a cessão do Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, no dia 25 de setembro 

de 2025 às 09h, para realização da palestra intitulada "O Futuro de São Paulo Pós 

Reforma Tributária no Brasil". 

 

Ressalto que deverá ser respeitado pela solicitante o limite máximo de 
lotação do Plenário de 300 (trezentas) pessoas, previsto no Auto de Vistoria / 

Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros – SP, sob pena de responsabilização. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga, 18 de agosto de 2025. 

 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

1/
08

/2
02

5 
10

:5
0:

43
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

42
91

1-
1K

1P
8S

-3
A

7J
8E

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


		2025-08-22T12:23:16+0000
	Not specified




